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Fundo Penitenciário do Estado de Sergipe - FUPEN/SE
Assunto: Ata da 30ª reunião do FUPEN /2025 - realizada no dia 16 de julho de 2025.

ATA Nº 30/2025

Ata  de  reunião  ordinária  do  Conselho 
Gestor do Fundo Penitenciário - FUPEN – 
Realizada  no  dia  1 6  ( d e z e s s e i s )  d e 
j u l h o  de 2025.

Aos dezesseis dias do mês de julho do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco), às 09h (nove horas), 

foi realizada de forma  mista, a Reunião Ordinária do Conselho Gestor do Fundo Penitenciário – 

FUPEN,  sob  a  Presidência  da  Conselheira  Viviane  Cruz  Pessoa,  membro  nato  e  Secretária  de 

Justiça  e  de  Defesa  ao  Consumidor,  e  os  demais  membros  deste  Conselho,  Hélio  Matheus  de 

Oliveira Santos, substituto legal de Agenildo Machado de Freitas Júnior, membro nato e Diretor do 

Departamento do Sistema Penitenciário – DESIPE, Sydney Marinho do Passo Junior, membro nato 

e Diretor da Escola de Gestão Penitenciária - EGESP, e os membros representantes do governo Luiz 

Fernando  D'Ávila  Silveira  Júnior,  Diretor  do  DAF,  e  Reinaldo  José  Chaves  Silva,  Secretário-

Executivo.

A Presidente, após as saudações de praxe, deu continuidade à reunião com a apresentação do objeto 

da pauta, que tratou do Ofício nº 6/2025/CONFIR-SENAPPEN/DIRPP/SENAPPEN/MJ, datado de 

16 de junho de 2025, referente à Transferência Obrigatória na Modalidade Fundo a Fundo 2025, 

onde o Estadio de Sergipe irá ser comtemplado com a verba federal na modalidade fundo a fundo 

OBRIGATÓRIO no  valor  de  R$  1.760.145,70  (um milhão,  setecentos  e  sessenta  mil,  cento  e 

quarenta  e  cinco  reais  e  setenta  centavos),  destinado  da  seguinte  forma  R$  1.721.280,95  (um 

milhão,  setecentos  e  vinte  e  um  mil,  duzentos  e  oitenta  reais  e  noventa  e  cinco  centavos) 

investimento-obras, e R$ 38.864,75 (trinta e oito mil, oitocentos e sessenta e quatro reais e setenta e 

cinco centavos) para despesa da rubrica custeio, voltado ao programa de saúde menstrual. Destaque-

se que o Estado tem até o dia 31 de agosto de 2025, como limite máximo para encaminhar o Plano 

de Ação. Além disso, foi informado através da Comunicação Interna nº 5391/2025-SEJUC, de 18 de 

junho de 2025, acerca do furto da arma do servidor Osmar Santos, pertencente ao FUPEN Estadual, 

sendo adotadas as seguintes medidas, que o Gabinete Oficie a Polícia Federal sobre o extravio, à 
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SSP, para apuração dos fatos e a Corregedoria para adoção das medidas cabíveis.

Após  a  devida  explanação,  o  primeiro  objeto  da  presente  reunião  foi colocado  em  votação  e 

APROVADO  POR  UNANIMIDADE.  Não  havendo  nada  mais  a  ser  discutido,  o Presidente 

agradeceu a todos e encerrou a reunião. E eu, REINALDO JOSÉ CHAVES SILVA, Secretário ad-

hoc do Fundo Penitenciário do Estado de Sergipe - FUPEN, lavrei a presente ata que após aprovada, 

será assinada pela Presidente e demais membros do Conselho.

Aracaju, 18 de julho de 2025
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